
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 • CEP. 16,890 • FONE: (0172) 88-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO --~·-
LEI Nú:MERO 1. 608, DE 18 DE SETE'ABRO DE 1. 990 

Dispõe sobre abertura de crédito supl~ 
m.entar e dá outras providências. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que e Câmara Municipal aprova e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lR, - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
na Contadoria Municipal, um crédito de CRS22.920.ooo,oo (vinte e 
dois milhões, novecentos e vinte mil cruzeiros), suplementar as se 
guintea dotações orçamentárias: 

2-1 - Gabin.ete do Prefeito 
3120 - Material de Consumo•••••••••••• CR$ 

3130 - Serviços de Terceiros e Encargos CR$ 
500.000,00 
600.000,00 

3132 -
2-2 -

3111 -

3132 -

Outros Serviços e Encargos ••••• CRSl.000.000tOO 
Secretaria 

Pessoal Civil•••••••••••••••••• 

Outros Serviços e Encargos 
2-4 - Educação e Cultura 

3111 - Pessoal Civil 

••••• 

cu2.ooo.ooo, oo 
CR$ 600.000,00 

04 - Promdepar •••••••••••••••••••••• CRS 120.000,00 
3113 - Obrigações Patronais 

02 - 25~ Transferências ••••••••••••• CR$1.000.000,00 
3130 - Serviços de Terceiros e Encargos CR$ 

01 - 25% Transferências 
2-5 - Saúde e Saneamento 

3111 - Pessoal Civil 

. . . . . . . . ~ . . . . 

01 R P 
, . 

- eourso ropr10 ·····~····~·~$•• 
3113 - Obrigações Patronais 

CR$1.ooo.ooo,oo 

OR$4.000.000,00 

01 - Saúde - Reo. Próprio ••••••••••• CR$ 700.000,00 
3120 - Material de Consumo 

01 - saúde - Recurso J?róp:rjo •••••••• CR$1.ooo.ooo,oo 
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2-5 - Saúde e Saneamento 
3130 - Serviços de Terceiros e Encargos 

01 - Saúde - Recurso Própr:i.o 

--~IIIID[IJCIOA 

6~ Receita Tributária••••••••••• CR$1.000.000,00 
3132 - Outros Servi9os e Encargos 

01 - Saúde - Recurso Próprio ••••••••• CR$1.000.000,00 

2-6 - Obras e Serviços Municipais 
3111 - Pessoal Civil••••••••••••••••••• CR$6.400.000,00 
2-7 - Encargos Gerais do Município 

3113 - Obrigações Patronais •••••.••••••• CRS2.ooo.ooo,oo 
Artigo 2R. - O valor do presente crédito será coberto -

com o excesso de arrecadação a se verificar no corrente exercício. 
Artigo 32. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -

pu.blicação, revogadas as disposições em contrário, 
Prefeitura Municipal d.e Uchoa, aos 18 dias do m3s de Se 

tembro do ano de 1.990. 

BIROLLI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por 
afixação no local de costume e pela Imprensa Local. 

SECRETARIA DA PREFEITURA 


